
-: 	
- 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo-Administrativo flQ 008/2018 - CM/CON$ELHEIROtAFAIETE/MG 

MODALIDADE: Pregão Presencial n2  0d1/2018 - TIPO: Menor Preço 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Na004/2019 

Contrato que entre si, celebram 'a CÂMARA MUNICIPAL DECONSELHEIRO LAFAJETE, 
Estado de Mirjas Gerais; com endereço na Rua Assis Andrade, flQ  540, Centro, 
Conselheiro Lafalete - MG - CEP 36.400-000, inscrita no £NPJ/MF. sob o n 
19:380914/Ú001-53, néste ato representada por seu 'PresidenterVerèadorWashington 

Fernando- Bandeira, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE,'e a 
empresa SUPERMERCADO VIDIGAL LTDA.—,cora sede na Rua 'Amazonas, na 512, Bairro 
São João, na cidade' de, cõqselhejço Lafatête icrit ,  no CNPJ/MF sob o n 
64200520/0001-20, nqe'ato represntadapprose Aiimq Vidig4 Pereira, portador 

. 	(a) do documento de idflidade.iiQ M- 9.028?ii47 e'&i CPF:'nb É41.571.436-04, doravante 
denominada simplesment de' CONTRATADÃ; et' ç d'ecorrência do processo 
Administrativo de ,Licftaçã'p n2' 008/2018rna-M'od(idadé. Pregão Presencial 112  

Õ01/2018, do Tipo Menor tPreço ppr Lote, pa$tt'coiitrataÇãp de empresa para - o  

fornecimento diário de ianche  para  os'servidbsÇã4iara Mh4icipal, bem como de 

lanche para 'os' serVidores t veredôres -en diad Run[ões'e  Audiências Públicas 
realizadas pela tâmara Municipal, homologada em 23'efàverêiro'de,2018, nos termos 
da Lei Federal na 10.520, dê ï7 de juEh'Õ de 2062, Wla Lei -Federl na. 8.666, de ti de 
junho de 1993, pelo Deçre16 Municipal qQ 261, de' 11 de bril,de 2007, pelo Decreto - 
MiniciaÇ 366,- de ia de fevereiro de -2008, e legisWção pertin'entç consoante as 
seguints'cfáusulas e condições: 

CLÁUSULIPRIMEIRA DO OBJETO 
	 / 

O presente contrato tem or objeto a conratàçãq d 'Empresa para o forndtimento 
diário de lanche 'paras  o setidq'res da-'cÓNTRAYMJIE(e  lanclÇe a ser se 2o 
servtdbres e .vereadotes'nos,dias de RQuI)ies etÃuffiências'P6blics  realizadaYpela 
Câmara Municipal, a ser 'fornetcido" pela CONTRATADA, vencedora do certame 
licitatório', decorrente do Processo Administrativo flQ  008/2'018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA, 	,L 

2.1 - Á CONTRATADA fornecêrá; diarianiente, lanche para ,os 'servidores da 
CONTRATANTE,, e lanche para ser servido aos servidores e, vereadwiês nos dias de 
Reuniões e' AuIiêiicias Públicas -realizadas kéla, Câmara Municipal, 'de acordo com suas 
necessidades. 

2.2 - Os produtos relacionados no Termo de Referência (Anexo 1) do Edital do P?egão'  
Presencial do Processo ,Administrativo fl2  008/2018 são; como o prórionome diz, 
apenas de í'eferênçia, não criando a obrigação à CONTRATANTE de'ter de adquirir todo 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

ProcessoAdniinistrativo na 00872018  CM/CONSELHEIB,0 iAFAIETE/MG 

MODALIDADE: Prego Presencial flQ  001/2018 - TIPO: Menor Prço 

mês a mesma quantidade e-os mesmos produtos. relacionados no rekrido termo, que 
poderão variar tant'o' paramais- quanto para menos. 

2.3' - Qualquer, aumento de preço dos produtos relacionados no Termo de Referência 
'(Anexo 1) do Processo Adminisfrativo flQ  008/2018, verificados durante a vigência 	7?  
contratual, deverá ser motivado pelã CONTRATADA, casa dontráriq será causa -de 
rescisão contratual por parte da CÔNTRATANTE, com base nos arts. 77 ç 78, da Lei 
Federál n8.666, de 21 de junho de 1993. 

2.4-- Os produtos serão recebidos provpr4arnçntb, para verificação das especificaØes 
contratuais. 	- 	 ' 

- 
-.4  - 

2.5 - O aceite définitivo consitiçá'na ates.tação enittçIa pelo gestdt do contrato na 
'respectiva nota fiscal.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO Í'RIAZff 

O presente Contratã terá iníio na data de sua cer4ao!e  término em 31 de dezembro 

do mesmo ano. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO COF4T$TIJAÉ 	
' 

Fazem parte deste Lop&ato,.  indppeildehtgmente  ::4e transcrição, a seguinte 

documbPtação, cújcteoí-  é2ê cZrnheciiientb das partes contratantes: Projõta de Preços 
da C'ONTRÀTADA, Edital do -Pregão do Proceso Administrativo n Y0QJ-2fl18 e seus 

'anexos, a\ém das normas e instruções legais vigentes nó Pas,que lhe/ orem atin?n. 

CLAUSULA QUINTA- DO'PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

5.1 - O valor etirnqdodese contratoé de l$ 69.855,95 (sesefita ebóve mil,oitocentos 
e clnquQntâ e cinco-reais enóvent?e cinco centavos).,-- \ 	- 

- À COI'-4TRATANTO -pagará' à eONTRATAIYA,m rhEeda nacional, os valores 
referentes aos produtos adquiridos- poYfl2eio de--ordem bancária, na conta corrente da 
empresa fornecedora, efetuado até 10 (dezl.dias úteis do recebimento, através de nota 
fiscal eletrônica de venda, devidamente atestada, devendo a referida 'empresa  
comprovar-que mantém todas às condições de,habilitação exigidas. 

CLÁUSULA SEXTA DAS DESPESAS E DA PONTE DOS RECURSOS 

As despesas'Ldécorrentes do presente contrato corrérão-por-corita.do  OrÇamento-Fiscal 
vigente, cuja fonte ae}ecursos tem a seguint'e classificação: 

Órgão  . 	 1 	 - PODER LEGISLATIVO 
Unidade 	 -. 1.01 	- CORPO LEGISLATIVO 
Sub-Unidade 	-1.01.1 	- GABINETE E SECRETARIA DÁ CÂMARA 
Função; 	-01 ' 	Legislativa 	'- ') 

	- 

4- 
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Câmara 'Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Proce&so Admiiiistrativo rn' 008/2018 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 
MODALIDADE: Pregão Presencial na 001/2018 - TIPO: Menor Preço 

031 	- Ação Legislativa  

0001.2002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Sub-Função 	 
Classif. Orçamentária 
Elemento de Despesa 	: 3.190.30.00 - Material de Consumo 
Dotação analítica 	 3.3.90.30.07 - êierosde Alimentação 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO DO COF4TaTO 	- 

- Farão parte in(egrqnte deste Contrato .todos os elementos apreentados pela 
Licitante vencedora que tenham enido-de-base para o julgamento, bem como as 
condições: estabelecidas nó iíQ&umenta.-licif óti(4qe originou este e seus anexos, 

1 1 
independ&nté dë transccfço. e 

11 

7:2 - Efle Contrato cjevrÀ ser xecutadd fieItrehte pMs partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas ,e as nohmada Lei, respondendo cada' uma pelas consequências ae 
sua inexecução total ou parcial. 

CLÁUSULA OITAVA DÁS 03R14çÓEs DA CON3*~PTE 

8.1 - Re5ponsabi1izar- -e pelas despesas decorrene da,p1blicaçaotíeste instrumento. 

8.2 - Efetuar os pagamentosnos prazos estipulados no preute Contrato. 

8.3 )_ 'fln4rir o' estabelecido no Edital do Pregão d Prcdo XdpiInistrat!vo n 
008/2018 é 'setis anexos, àinda que não mencionado neste Contr?io, es demais. 
obrigaçõp, estipuladas no niesmo ou estabelecidas em lei, partidularme'nte, na Lei 
Federal n9',10.520,, de 17 defulho de-2602rena Lei Pederdhn 8.6616; de 21.dejunhade 

1993. 	. 
	 1 

* 

CLÁUSULA NONA,-DAS9BRlGAÇÔESLACOWTRATÁD: 

9.1 - Zelár pela qualidd'de dõs-produtos fornecidos, sob pçnã de devolução dós mesmos 
respeitando 'ainda, no caso dos produtçs r'elacfonados no Termo de. Referência (Anexo 1) 
do Edital do Pregão do Processo Administrativó nQ 008/2018, as èspecificações 
estabelecidas no mesmo. 

9.2 - Em caso de devolução dos piodutos fornecidos em razão do comprometimento da 
qualidade dos 'mesmos,, átestada pelo Setor Responsável pela conferência da 
CONTRATANTE, o fornecedor deverá providenciar a troca-imediata. 

93 	A substituição de que trata o item 9.2 deverá se dar por pr'oduto similar em 
qualidade daquela substituída; mantendo:se o preço oferecido pela CONTRATADA. 

9.4 - Não atrasar o fornecimento dos produtos requeridos pelá CONTRATANTE,' salvo 
por motivo justificado. 

, 

3 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo Administra vo na 008/2018 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

MODALIDADE: Pregão PresenciaI na 001/018 - TIPO: Menor Preço 
9.5 - A CONTRATADA deverá providenciar a apresentação de Nota lisça1 Eletrônica, 
adequandó-se às exigências da Secretaria de Estado di Fazenda de Minas Gerais, sob 
pena de rescisão contratual. 	

. 

9.6 	Manter; durante toda a execução do 'cõntrato, compatibilidade com , as ôbrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.7 - Cumprir o estabelecido nó Edital do Pregão do Processo 4dmiqistratiyo n 
008/2018 e seus anexos, ainda que' não mencionado neste Contrato, e as demais 
'obrigações estipuladas no mesmo ou.estabelçcigas eni lei, na Lei Federal n 10.520, de 
17 de julho de 2002, e na Lei Fêcre?diÍn'8,666,&e 21.dejunho de 1993. 

- 

CLAUSULA DECIMA - DAS 1?'ËNALID4QES  

10.1 - Quem;nvotadó' deØo d przff de valid& 4a ua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de e,ntregarioti ïjTrééhtár WEu-fliêffi:nálo falsa exigida para o' certame, 
ensejár o retardamep da xeèução de seu obj etor i3ç fnantivdr a. proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, cpmportar-sekdniddç inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido tI'é licitar é coitraar-Ctntla1Jrjião 'Estados,' Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredencfado no sitema .4e caaagtrarnento de fornecedores d; 
Câmara Municipal, pelo prazà de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e npste contrato ê das de±ai~ cominações iegaisj 	

- 

1Q.2 -' Ódeciiiprimentó total ou parciãl das obrigações pre'istas sujeifaFá'Øifrator às 

sanções dos artigos 80e 7da Lei Federal 8.666, obedecidos.os sçguirftes crtérios: 
10.2.1 - 	 veytMwia 4tilizadi com' .comünica 	formàit ao, Yornecedoi, sobre o 
descumpripientgjloNontrato e outras obrigações ssunidas edete?miflàção da -adoção 
das necessárias. medidas dê cçrreção; 	 .- - 

10.2.2 - multa de 0,3b/0 (três dédipos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, e 
de 0,7% (sete dcin'õs por cqptopor cada dia subspquent.ao  trigésimo, sobre,o valor 
do fornecimento ou serviço não realizado;, 
10.2.3 - multa dê 20% (vinte por 'cefitoj -sobre, o valor do contfafo, em caso. de 
descumprimpntb total da obrigaçãq; 	 - 

10.214 - suspensão temporária de participação em licitação eimpedimento de contratar 
com a Administração conforme art. 62 da Lei 13.994/2001,'combinado com o art. 12 da 
•Lel 14.167/2002; 
10.2.5 -' cíeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar ébm a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida à reabilitação perante a própria autoridade que aplicou à penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração- pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.  

4 

vo " 
Rua AssisAndràde 540 - Centro - Cónselhejfo Lafalete CEP 35.4d02000 - 	 (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

Site: www.camaraconselheiroiafajetemg.ovbr E-niaú: camara@cmaraconseIheiroIafaiete.mg.govbr 
-  



o 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Pt'ocesso Administrativo na 008/2018rCM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

MODALIDADE: Pregão Presencial n2  001j2018 - TIPO: Menot Preço 

10:3 - As penafldades de advertência e multa serão aplicadás pela autoridade 
expressamente nomeada no contrato, de ofício ou por provocação dos órgãos de 

controle. 

10.4'- 

f 

	
Yi 

i 

 A sanção de multa prevista nesta cláusula pdderá ser aplicada cumulativamente 
ou não; de acordo com a gtavidade da infração)  façultada ampla defesa à CONTRATADA, 

no prazo de.05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

16.5 -.A CONTRATANTE, pata garantir o el pagamento das multas, -reserva, se o direito 
de reter o valor contra qualquer erèdiurgerdo pela proponente adjudicada, 
independente de qualquecnoiifiiaçãbuicia) oudktra?flliicil. 

10,6 - As penalidades qut revista sMrão aplicadas sem prejuízo das de\nais 

comináções estabelécidas i1ki Fédéral n 8.66&793 .ç 

CLÁUSULA DÉCIMAPR1MEIRA - D RESCISÃO ; 

.11:1 - O resentê Contrato odér sec 	,digaVálmente, ppr acordo en'tre as 

artes judicialn1ente;Tnbs :erIQ-dãegtSlÇâõ, 	 por ato unilateral e 

escrito da CONTRATANTE, deidamentefuiídanhtadbt 	k 

-J 
11.2 - Constituen\ motivos çra arescisào do contrato: 

a) a ineecuo tõtal ou parcial do objeto do contrato; 
/ 

b) p não umprihiento das cláqsula&contratuais, wtprazo; 	- 

c) o cumprimento irregular das cláusQla contrptuats; 

d) razões de interessedo serviço público. 
'1 

11.3 - No caso de o preJte  Gpntratd'sér i-escinüido--por culpa da CONTRATADA serão 

observadas as seguintes condiçõe: 	 - 

11.3.1 -.aCONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquet prejuízo e 

será responsável Pêlos danos ocasionados, -cabendo à CONTRATANTE aplicar as 
sanções contratUais- e legais pe?tinentes; 

11.3.2 - a CONTRATADA terá o-direito de ser reeMbolsada pelos materiais fornecidos 
-até a data da rescisão, deduzidos os prejuíïos causados à CONTRATANTE; 

11.3.3 - caso.a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a 
seu exclusivo critério, suspender o pagameiito das faturás pendentes, até. qtfe a 
CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratualjnfringidà. 

11.4 - No caso de rescisão judicial, a CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA os 
-máteriais fornecidos, de acordo com os termos deste Contrato. 

5 

/ 
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11.5 -.TanTto a CONTRATANTE como a CONTRATADA pocíerão rescindir este Cofltrato 

em caso de interrupção do fóriiecimento dos materiais por um período maior que 30 
(tHhta) dias, em virtude de força maior, conforme-definido no ai'tfgo .607 do Código Civil 
Brasileiro, regularmente comprbvado o impèditivo da execução deste Instrumento-

Contratual. 

11.5.1 -- Neste caso, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o fornecimento- de 

materiais que a mesma tenha realizado, de acordo com o§ termos deste Contrato. 

11.5:2 - Sempre que uma das parses  julgar necessário invocar motivo de força ma'ior 

devera fazer imediata comunieâcão 'êscrita a ??utr,  tendo esta ultima um prazo de ate 5 

(cinco) dias, a contar 4à' data -de ser recébimeilto, sara' ü6jitestar ou reconhecer o 
motivos constantes da núficaço.  

) 	 - 	r - 	- 	• '- 
CLÁUSULA  DÉCIMASEGNA,-j{O4ÇÃO 

À não utilização, por'páíte da CONTRATANTE , 	uã1quer dréitds a-ela assegurados 

ieste.Contrato ou na lei, ouanão aplicação de quâtçúer sánØeCneles previstas, flão 
importa em novaçãQ quanto a séus têtmàs;nãoÜWepdo, portanto, ser interpretada 
como renúncia oQ desistência de 4lidaçãa,u de 4ehitpras. TodU-ps recursos postos 

à disposição da CONTRATAF1TE neste Cohtrato serão conkijeractos cowo  cumulativos, e 

não alternativos !hclulve érti relaçõ aos dispositivos legIs. • t 

CLAUQULMiFCJMA-TERCEIRA --DO FORO  

Para is 'questões decQrrentes -deste Sontcato,-Jlca-eleito o Fofo da Comarca de 
Conselheiro. Lafaite/MÇ, com renuncia exptSsa de qua1àer, outfo,, por mais 
privilegiadó quej>' N 

	

/
4. 	, 

E, por assim estarew d&acordo, assinam o presente terúops reprd'sentantes das partes 

contratantes, funtameni00m  as testemunhas àbaixo. 

Conselheiro lLafaiete, 17 4e janeiro de 2019.- 	 - 

CÓNT TANTE  CONTRATADA 

/ 

Testemunhas: 

oqsLg3g3o 

RG: Mcnáac330VAi 

  

/ 
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CPF: 	4Gi3 a -°  
RG: 9 C5G35'1 
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